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	Corpo da Lei, Cap II, Art 4


 (
Art.
 
4º
 
As
 
prioridades
 
e
 
as
 
metas
 
da
 
administração
 
pública
 
federal
 
para
 
o
 
exercício
 
de
 
2024
 
constarão
 
na
 
Lei
 
do
 
Plano
 
Plurianual
 
2024-
 
2027, incluirá a promoção de ações voltadas ao atendimento integral 
de crianças com deficiência e deverão ser consideradas, em
 
caráter
 
indicativo,
 
durante
 
a
 
elaboração,
 
a
 
aprovação
 
e
 
a
 
execução
 
do
 
orçamento.
)TEXTO PROPOSTO


JUSTIFICATIVA
 (
Alocar
 
recursos
 
para
 
o
 
atendimento
 
integral
 
de
 
crianças
 
com
 
deficiência,
 
em
 
suma,
 
é
 
crucial
 
na
 
promoção
 
de
 
igualdade
 
de
oportunidades,
 
inclusão
 
social
 
e
 
desenvolvimento
 
saudável
 
para
 
essas
 
crianças.
 
Com
 
os
 
recursos
 
necessários
 
e
 
adequados
 
em
 
promoção
 
das
 
crianças
 
com
 
deficiência
 
ajudam
 
a
 
integrá-las
 
na
 
sociedade,
 
permitindo
 
que
 
participem
 
de
 
atividades
 
comuns,
 
como
 
educação,
 
esportes,
 
cultura
 
e
 
lazer,
 
isso
 
promove
 
a
 
aceitação
 
e
 
a
 
diversidade,
 
diminuindo
 
o
 
estigma
 
e
 
a
 
exclusão
 
social.
Os
 
direitos
 
das
 
crianças
 
com
 
deficiência
 
são
 
protegidos
 
por
 
tratados
 
internacionais,
 
como
 
a
 
Convenção
 
sobre
 
os
 
Direitos
 
das
 
Pessoas
 
com
 
Deficiência. A
 
garantia de recursos
 
apropriados para essas
 
crianças é uma
 
obrigação legal
 
e ética.
O
 
atendimento
 
em
 
tempo
 
integral
 
de
 
crianças
 
com
 
deficiência
 
são
 
fundamentais
 
para
 
garantir
 
que
 
tenham
 
a
 
oportunidade
 
de
 
alcançar
 
seu pleno potencial, participar ativamente da sociedade e desfrutar de uma vida digna e igualitária. Além disso, promovem uma
 
sociedade
 
mais
 
inclusiva
 
e
 
justa
 
para
 
todos.
)
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